
 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - 02 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico SRP nº 01/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4842196/2022 

 

INTERESSADO: TRIVALE ADMINISTRACÃO LTDA 

 

CNPJ/MF Nº: 00.604.122/0004-30 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento de 

frota, para implementação e operação de um sistema de abastecimento de combustível 

(etanol, gasolina comum/aditivada, óleo diesel comum/S10), através de cartões 

eletrônicos, em rede credenciada de postos de abastecimento de combustíveis a fim de 

atender às necessidades do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 2ªRegião – 

CRT- 02. 

 

A Pregoeira do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 2ª Região – CRT - 02, no 

desempenho de suas atribuições, em virtude do Pedido de Esclarecimento, encaminhado 

via e-mail no dia 10/01/2023, e ainda, após competente análise da área técnica responsável, 

vem por meio desta, responder o pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 01/2023 apresentado pela empresa TRIVALE ADMINISTRACÃO LTDA. 

1. ADMISSIBILIDADE 

A Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 é quem dita as normas à modalidade de pregão; 

no entanto, ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o tema é o 

Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 

processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 

edital. 

 

Desta forma, o Pregoeiro reconhece a tempestividade do pedido de esclarecimento, tendo 

em vista que fora recebida através do e-mail: compras@crt02.gov.br, no dia 10 de janeiro 

de 2023, estando a abertura da sessão prevista para o dia 18 de janeiro de 2023, 

cumprindo assim o requisito temporal legal exigido para o processamento da presente 

impugnação. 
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2. DOS ESCLARECIMENTOS 

Publicado o instrumento convocatório, a empresa TRIVALE ADMINISTRACÃO 

LTDA 

apresentou pedido de esclarecimento, requerendo os seguintes esclarecimentos: 

a) Qual o atual fornecedor do objeto licitado? Se houver, qual a taxa de 

administração praticada pelo mesmo? 

 

ESCLARECIMENTO: Referente ao fornecedor da utilização do serviço de 

gerenciamento de abastecimento pelo CRT-02.  

 

RESPOSTA: O atual fornecedor é a empresa PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA, e a taxa de administração é -4,50%.  

 

b) Qual o prazo de atesto para validação da nota fiscal? Esse prazo será incluído no 

prazo de pagamento contratual?    

          

ESCLARECIMENTO: No que diz respeito ao prazo de atesto para validação da 

nota fiscal. 

 

RESPOSTA: Conforme determina o item 14.4 e seus subitens do Termo de 

Referência, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 

provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. 

 

ESCLARECIMENTO: No que diz respeito a inclusão do prazo de ateste no 

pagamento contratual. 

 

RESPOSTA: Não, a contagem de prazo de até 30 (trinta) dias para a realização do 

pagamento e será contado do recebimento definitivo do serviço, conforme consta 

no Termo de Referência.  

c) 10.23 Garantir que na execução contratual os valores efetivamente pagos relativos 

ao consumo de combustíveis terão como base o valor médio do litro constante da 

tabela da Agência Nacional de Petróleo – ANP, no período do abastecimento, para 

o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não conste na 

tabela da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bomba; em caso de controle 

por ANP, sistemicamente, é possível o controle mínimo, médio ou máximo ANP, 

divulgado na semana anterior (quando controle for semanal) ou mês anterior 

(quando for mensal) na Cidade em que ocorreu abastecimento. Atendemos dessa 

forma? 



 

 

 

ESCLARECIMENTO: Em caso de controle por ANP, sistemicamente, é possível 

o controle mínimo, médio ou máximo ANP, divulgado na semana anterior (quando 

controle for semanal) ou mês anterior (quando for mensal) na Cidade em que 

ocorreu abastecimento       

 

RESPOSTA: Sim. 

 

Dê ciência à Empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA do conteúdo deste 

expediente, com a publicação no endereço eletrônico do Conselho Regional dos 

Técnicos Industrias da 2ª Região – CRT – 02 e continuidade dos trâmites relativos 

ao procedimento licitatório. 

 

 

 

 

Pregoeira Oficial 

Portaria nº 040/2022 

       CRT - 02 
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